
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N° 343, DE 1996

(Do Sr. Jorge Anders e Outros)

Insere inciso VI ao caput e d~ nova redação ao parágra

fá 89 do artigo 144 da Constituição Federal.

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 95, DE

1995)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos

tennosdo art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
conStitucional:

Artigo único. É acrescentadoâ() caputdo art. 144 um inciso

VI e dada nova redação ao seu § 8°:

" Art. 144 , , .

VI - Guardas Municipais.

8° Os Municípios poderão constituir Guardas Municipais,
subordinadas aos respecti"os Prefeitos, destinadas à
proteção de seus bens, serviços e instalações, e a atuar como
forças complementares dos órgãos de segurança pública,
conforme dispuser a lei.".

.ImSI1FICATIVA

A Carta Política de 1988, dispondo de forma distinta das
Constituições que a antecederam, atribuiu ao município a condição de ente
federativo (art. l°, caput).

Com essa alteração, o Constituinte de 1988 deixou clara a sua
a intenção de municipalizar o exercício e o controle das ações públicas, restaurando
a verdadeira importância da esfera de governo. mais próxima do cidadão, tão

vilipendiada durante o período dos governos militares.

O atual texto do art. 144, porém., não contempla a Guarda
Municipal como um órgão de segurança pública e, o seu § 8°, restringe-a

competência das Guardas Municipais apenas a ações de vigilância patrimonial.
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Nossa proposta visa a conceder às Guardas Municipais a
condição de órgão de segurança pública e a ampliar sua competência para permitir
que elas atuem complementarmente aos órgãos estaduais de segurança pública

Tais mudanças, temos certeza, trará ganhos qualitativos
para as comunidades municipes no que tange ao combate à criminalidade,
principalmente porque, em sendo constituída a Guarda Municipal de pessoas que
integram a sociedade local a ser protegida, maior será sua identificação com a
população e muito melhor o seu conhecimento das necessidades e das formas de
resolução dos problemas a serem eilfrentados.

Certos de que nossos ilustres Pares do Congresso Nacional
compreenderão a importância e os beneficios que advirão da adoção' das
modificações propostas ao texto constitucional, esperamos contar com seu apoio
para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em t?r de e7) de 1996.
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI "

I
REPúBUCA FEDERllTIVA DO BMSIL

1988
............••......••...•......•. .........••.....•..................•...

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO Dós PODERES

CAPíTuLo I

Do PODER LEGISLATIVO

.. _..- _ ~ ~ - -._~ ~.-~ .



4

SEÇAO vm
Do PROCESSO LEGISLAIIVO

........•••.••.•••.........•.••••.•. ~.........•....
SUBSEÇÃO 11

DA EMENDA ÂCONSTrrUlçio

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no minimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou

do Senado Federal;
fi - do Presidente da República;
"1J - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da

Feder<. ~;), manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus
membros.

§ 19 A Constituição Dão poderá ser emendada na vigência de interven
ção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 29 A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso
Nacional,· em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver,. em ambos,
três quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 39 Aemenda àConstituição serápromulgadapelas Mesas da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 411 Não será objeto de deb"beração a proposta de emenda tendente a
abolir:

I - a forma federativa de Estado;
fi - o voto direto, secreto, universal e periódico;
m- a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ Sl1 A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.......................................................................•.•..
......•.....••......................•..•.....•...........•....•....•.....•....

-STI I
REPúBLICA FEDERATIvA DO BRASIL

1988
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TíTULo V

DA DEFESA DO ESTADO E DAS 1NSTlTUIÇOES DEMocRÁTICAS

CAPÍTULo-III

DA SEGURANÇA PúBLICA

Art. 144. A s~gurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de
todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolwi:ridade das
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:



I - polícia federal;

fi - polícia rodoviária federal;
m- polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.
§ 12 Apolícia federal, instituída por lei como órgão permanente, estru

turado em carreira, destina-se a:
I - apurar infrações penais contra a ord~m política e social ou em detri

mento de bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas
e empresas públicas, assim como outras infrações cuja prática tenha repercus
são interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, segundo se dis
puser em lei;

fi - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins,
o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros
órgãos públicos nas respectivas áreas de competência;

m- exercer as funções de polícia marítima, aérea e de fronteiras;
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da

União.
§ 22 A polícia rodoviária federal, órgão permanente, estruturado em

carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias
federais.

§ 32 A polícia ferroviária federal, órgão permanente, estruturado em
carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias
federais.

§ 42 Às polícias CIVIS, dirigidas por delegados de polícia de carreira,
incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciá
ria e a apuração de infrações penais, exceto as militares.

§ 59 Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da
ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições defini
das em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil.

§ 69 As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxi
liares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis,
aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

§ 79 A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos
responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de
suas atividades.

§ 89 Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à
proteção de seus bens, serviços e instalações,conforme dispuser a lei.
....... - ~ ~ ~ -~~ ~.~.~ .•••...•......•.•.••..
...................••..................••...•.•...•.•.•..••.•••....•.••............
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Brasília, 28 de março de 1996.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição, Senhor Jorge Anders e outros, que "insere um inciso VI ao caput e dã
nova redação ao § 8° do art 144 da Constituição da República Federativa do
Brasil", contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de:

176 assinaturas válidas;
010 assinaturas que não conferem; e
004 assinaturas repetidas.

/ AtenciosameJ!7_ L.
I~ Jl /;rr~~<..-

~IOALMEIDA ANDRADE
Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

Centro Grtlico do Senado Federal Brasflia DF


